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GOVERNO DO ESTADO

SEAGRI . SECRTTÁRIA DE ESTADO DA AGRJCULTT'RA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁruO E DA PE§CÀ
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPÊCUÁRIO DE SERGIPE. EMDAGRO

Têrmo de CoopêraÉo Técnica n"291zozt

Tenno de Cooperação quê êntne si celebram a
EmpÍesã de Desenvolvlmento Âtropecuárlo de
§ergípe - Emdagro e o Munlcípio de Ribeirópolls/sE.

A EMPRESA DE DESEHVOwIMEilTO AGROPECUÁRIo DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito
privado, integrante da Administração Pública lndireta, inscrita no CNPJ sob o n'
13.108.295.0001-66, com sede na Avenida Dr. Carlos Rodrigues Cruz, S/N'-Centro

Administrativo Governador Augusto Franco, Aracaju/SE, doravante denominada apenas

EMDAGRO, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, Senhor Jefferson Feitoza de

Carvalho, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, portador do CPF n" 141.215.654-87,

residente e domiciliado nâ Rua Antônio Oliveíra Ferreira Piuga, n" 563, Bairro Atalaia, CEP

49.037-700, Aracaju/SE, e o MUNrcíPo DE RIBEIRÓX)US, pessoa jurídica de direito público,

inscrita no CNPJ sob o n" !3.104.42U0001-81, com sede na Avenida Barão do Rio Branco,

55, CEP 49.53G000, Municípío de Ribeirópolis, Estado de Ser8ipe, representada neste ato
pelo seu Gestor Municipal, Sr(a). Rogério Sobral Costa, brasileiro (a), portador(a) do CPF n'
950.893.305-49, residente e domiciliado na Rua Zeferino Barbosa, 550 MunicÍpio de

Ribeirópolis, Estado de Sergipe, celebram o presente TERMO DE COOPERAçÂO TÉCNICA, sob

as cJáusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O presênte Termo tem por objeto o estabelecimento de condiçõês básicas de

cooperação, entre as partes, visando especialmente:

a) a integração de esforços para executar o trabalho inerente a EMDAGRO, qual

seja, na área de Defesa Âgropecuárie, para emissão de GTA, de Taxa de Serviços e Declaração

de Vacinação de Febre Aftosa, executado pelo servidor indicado pela municipalidade;

cúusurA sEGuNoA - DA @oRDENAçÁo

As açôes do presente Termo serão coordenadas por um representante de cada

instituição parceiÍa, com a interveniência do Chefe do Escritório Local, que se reunirá

extraordinariamente sempre que houver solicitação de uma das partes envolvidas nesse

termo.
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| - Compete ao MunlcÍplo:

ll - Compete à Emdagro:

a) Coordenar as atividades e serem desempenhadas pelos servidores indicados

pelo Município;

b) Disponibilizar acesso ao §IAPEC 3 - Sistema de lntegreção Agropecuária,

mediante login e senha individual, após treinamento.

CúUSUIÁ QUARTA - DO§ REcURsos FINANCEIRoS

O presente contÍato não envolve trans-ferência de recursos financeiros, não
gerando qualquer encârgo entre as partes, arcando, cada uma das partes arcará com as

despesas inerentes às atribui ções aqui estabelecidas.
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SEdIGRI . SECRETÂRIA DE E§TADO DÀ AGRICULTURÀ DO DESE}WOLVIMENTO AGRÁPJO E DA PESCA

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE §ERGIPE . EMDAGRO

cúusuu rrRcErRA - DAs ATRrBurçôEs Do Mul{rcrplo

Das atribuições do MUNrcíPl() DE RIBEIRóPOuS, para plena execução do
presente Termo de Cooperação Técnica ficam assim definidas:

a) lndicar um servidor que ficara responsável exclusivamente pela emissão de

GTÀ Taxa de serviços e Declaração de Vacinação de Febre Aftosa durante as

companhas, de atordo com as normas e manuais que regem a emissão, sob

orientação e supervisão da EMDAGRO;

b) O servidor indicado ffcará responsável pelo uso do SIAPEC 3 - Sistema de

lntegraÉo 4gropecuária, cujo acesso se dará por meio de login (CPF) e senha

pessoal e intrasferível, e mediante assinatura do termo de compromisso

assumirá total responsabilidade pela utilização do sistema;

c) Caso haia substituiÇão do servidor indicado conforme olínea a, indicÀr

imediatemente outro servidor que passará a uülizar o sistema;

d) O servidor substituído terá seu acesso inativado;

e) Para emissão de GTA e emissâo da Íaxa de Serviços deverão ser observados

de acordo com cada espécie de animal a ser transportado seus respectivos

manuais;

f) Zelar pela confidencialidade e sigilo das informações conüdas no cadastro do
produtor, sendo-lhe vedado realizar qualquer alteração no cadastro;
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GOVERNO DO ESTÂDO

SEAGRI - SECRETARIA DE E§TADO DA AGRICULTLIRÀ DO DF§E}WOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PÉSCA
EMPRESA DE DE§ENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE - EMDACRO

cúusurÁ eurNTA - oAs ATRTBUçÃoES TRABATJ{§IAS

Ceda parte responsebilizaÍ-se-á integralmente pela contratação e pagamento do
pessoal envolvido nas aüvidades inerentes a este Têrmo de CooperaÇão Técnica, inclusive

pelos en@rgos sociais e obrigaçôes trabalhistas decorrentes e quaisquer questionementos

legais que possam ocorrer, a qualquer tempo, por conta da execução do presente Termo de

CooperaÉo Técnica.

CúUSUIÁ SEXTA - DO PRAZO DE UGÊNCIA

O presente TeÍmo de Cooperação Técnica vigorará a partir da data de sua

assinatura, sendo prazo Íinal de 3Í^/t212O24, podendo ser prorrogado de acordo com

interesse das partes, por meio de Termo Aditivo.

cúusulÂ sÉnMA - oA ArrER çÃo

Sempre que necessário, poderão as cláusulas deste Termo COOPçRAçÃO Técnicâ

sofrer aditamento, modifica$o ou supressão, mediante Termo Aditivo a ser celebrado entre
a5 partes.

cúusulÁ orrAvA - DA REsclsÃo

Por descumprimento de quaisquer de suas Cláusulas ou condiçôes, que o tornem
material ou formalmente inexequível, poderá a parte prejudicada rescindir o presente

Termo, independente de prévia interpelação judicial ou extrajudicial.

cúusurÁ NoNA - Do FoRo

Para dirimir quaisquer questõês decorrentes deste Termo de Cooperação

Técnice, que não posçrm ser resolvidas pela mediação administraüva, as partes elegem o

foro da cidade de Aracâju - SE, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

Estando as partes justas e acordadas, firmam o presente Termo de Cooperafro
Técnicâ em 03 vias de igual teor e forma, perante as testemunhas que também o
subscrevem, para que produza os efeitos de direito, em juízo e fora dele.
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Aracaju/SE, _ de de 2021.
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SEÀGRI . SECRETARIA DE ESTADO DA AGPJCULTURÀ DO D.ESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA
EMPF§SA DE DESEI'IVOLVIMENTO AGROPECUARIO DE SERGIPE. EMDAGRO

JEFF

TESTEMUNHAS:

CPF ít' ôáq- 1?l. )g 5 -Ll

&x, tláá

DE CARVAI.}IO

da EMDAGRO

SOBRAL COSTA

Prefeito Municipal

CPF n" clo.8Í .?.13-t +
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